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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1503/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal, Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.875, de 2025, que “Cria cargos de Juiz do
Trabalho Substituto no Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região”, convertido na Lei nº
15.209, de 15 de setembro de 2025.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/09/2025, às 20:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6995133 e o código
CRC 4D074BD7 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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LEI Nº 15.209, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

Cria cargos de Juiz do Trabalho Substituto no 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º Ficam criados 21 (vinte e um) cargos de Juiz do Trabalho Substituto no Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região, com sede no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região no orçamento geral 
da União.

Art. 3º A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condicionada à sua expressa autorização 
em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu primeiro 
provimento, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários forem 
suficientes somente para provimento parcial dos cargos, o saldo da autorização e das respectivas 
dotações para seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária correspondente ao exercício 
em que forem considerados criados e providos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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